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Gabinete VEREADOR ADAILTON MENDES DE LIMA - MDB

INDICAÇÃO: 406/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS.

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, INDICA que
seja enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, e a
Secretária de Saúde Sr.ª Alini de Oliveira INDICANDO o seguinte:

QUE SEJA REALIZADA CAMPANHA EDUCATIVA NO ENFRENTAMENTO
À DENGUE, CHIKUNGUNYA E ZIKA NO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA:

    A Campanha de Enfrentamento à Dengue, Chikungunya e Zika é de suma importância,
pois é preciso lembrar que a Dengue e as demais arboviroses têm feito vítimas em nosso
Estado, por isso, o objetivo de realizar uma campanha de conscientização com cuidados
que devem ter em prevenção contra a doença, que é transmitida pelo mosquito Aedes
aegypti, que também é responsável por transmitir duas graves enfermidades: a Zika e a
Febre do Chikungunya. Para controlar a proliferação do mosquito é preciso evitar água
parada, em qualquer época do ano, mantendo bem tampado tonéis, caixas e barris de
água, caixas d’agua; acondicionar pneus em locais cobertos; remover galhos e folhas de
calhas; não deixar água acumulada sobre a laje; encher pratinhos de vasos com areia até
a borda ou lavá-los uma vez por semana e fazer sempre a manutenção de piscinas.

    Além disso, é importante trocar água dos vasos e plantas aquáticas uma vez por
semana; colocar lixos em sacos plásticos em lixeiras fechadas; fechar bem os sacos de
lixo e não deixar ao alcance de animais; manter garrafas de vidro e latinhas de boca para
baixo; tampar ralos; catar sacos plásticos e lixo do quintal, entre outras medidas que
impeçam o acúmulo de água e de sujeiras. Não podemos baixar a guarda para o mosquito.

   A presente indicação merecer a atenção dos Nobres Vereadores.                            

Sala das Sessões, 22/11/2021 - 10:58:46
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